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TraTor aGricola 0KM PlaTaforMado, ano de fabricação a partir de 
2022 ou superior, com potencia de a partir de 75 cv, motor turbinado e me-
cânico ou eletrônico, equipado com plaina frontal instalada e compatível.
Valor Global: r$ 193.000,00 (cento e Noventa e Três Mil reais)
dotação orçamentária: ação: 8705; Natureza de despesa: 449052; fonte 
de recurso: 0301; função Programática: 20.608.1491.8705.
data assinatura: 02.06.2022.
Vigência: 03.06.2022 a 02.06.2023.
contratado: YaNMar SoUTH aMÉrica iNdÚSTria dE MáQUiNaS lTda, 
cNPJ/Mf sob o nº 08.263.434/0001-96.
Endereço: rua Eduardo Borsari, n° 1595 distrito industrial domingos Giomi 
– indaiatuba/SP - cEP: 13.347-320, Telefone de contato: (19) 3801-8956
ordenador: JoÃo carloS lEÃo raMoS.

Protocolo: 808605

.

.

diÁria
.

Portaria de diÁrias Nº 480/2022 fUNdaMENTo lEGal: lei n° 
5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 oriENTa-
ÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 278/2019.
BENEficiário: João carlos leão ramos. carGo: Secretário de Esta-
do de desenvolvimento agropecuário e da Pesca, interino. MaTrÍcUla: 
5815398-9.  oriGEM: Belém/Pa. dESTiNo: Salvador/ Ba. oBJETiVo: 1° 
festival internacional do chocolate e cacau. PErÍodo: 08 a 10/06/2022. 
Nº dE diáriaS: 2  ½ (duas e meia). ordENador: Márcio Marcelo de 
Souza Trindade – diretor administrativo e financeiro/SEdaP
Portaria de diÁrias Nº 481/2022 fUNdaMENTo lEGal: lei n° 
5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 oriENTa-
ÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 278/2019.
BENEficiário: ana rosa ferreira oliveira. carGo: chefe de Gabinetre. 
MaTrÍcUla: 5932325/3. oriGEM: Belém/Pa. dESTiNo:  Salvador/Ba. 
oBJETiVo: Participar  “1° festival internacional do chocolate e cacau. 
PErÍodo: 08 a 12/06/2022. Nº dE diáriaS: 4 ½ (quatro e meia). or-
dENador: Márcio Marcelo de Souza Trindade – diretor administrativo e 
financeiro/SEdaP
Portaria de diÁrias Nº 482/2022 fUNdaMENTo lEGal: lei n° 
5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 oriENTa-
ÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 278/2019.
BENEficiário: raimunda de carvalho Pereira. carGo: coordenadora. 
MaTrÍcUla: 5942413/2. oriGEM: Belém/Pa. dESTiNo:  Salvador/Ba. 
oBJETiVo: Participar do 1° festival internacional do chocolate e cacau. 
PErÍodo: 08 a 12/06/2022. Nº dE diáriaS: 4 ½ (quatro e meia). or-
dENador: Márcio Marcelo de Souza Trindade – diretor administrativo e 
financeiro/SEdaP
Portaria de diÁrias Nº 472/2022 fUNdaMENTo lEGal: lei n° 
5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 oriENTa-
ÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 278/2019.
BENEficiário: cassandra Saira loureiro lobato carGo: colaboradora 
Eventual.  cPf: 653.2191282-15 oriGEM: Belém/Pa. dESTiNo:  Salva-
dor/Ba. oBJETiVo: coordenar a participação de produtores do cacau nas 
rodadas de negócios. PErÍodo: 09 a 12/06/2022. Nº dE diáriaS: 3 ½ 
(três e meia). ordENador: Márcio Marcelo de Souza Trindade – diretor 
administrativo e financeiro/SEdaP

Protocolo: 808520
Portaria de diÁrias Nº 478/2022 fUNdaMENTo lEGal: lei n° 
5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 oriENTa-
ÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 278/2019.
BENEficiário: João carlos leão ramos. carGo: Secretário de Esta-
do de desenvolvimento agropecuário e da Pesca, interino. MaTrÍcUla: 
5815398-9.  oriGEM: Belém/Pa. dESTiNo: São João da Ponta/Pa. oB-
JETiVo: agenda institucional com o Exm° Governador de Estado no mu-
nicípio de São João da Ponta. PErÍodo: 02/06/2022. Nº dE diáriaS:  ½ 
(meia). ordENador: Márcio Marcelo de Souza Trindade – diretor admi-
nistrativo e financeiro/SEdaP
Portaria de diÁrias Nº 479/2022 fUNdaMENTo lEGal: lei n° 
5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 oriENTa-
ÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 278/2019.
BENEficiário: luiz frança oliveira Moura. carGo: agente de artes Prá-
ticas. MaTrÍcUla: 123-27. oriGEM: Belém/Pa.dESTiNo: São João da 
Ponta /Pa. oBJETiVo: dar apoio oa Secretário, que está em agenda ins-
titucional com o Exm° Governador de Estado. PErÍodo:02/06/2022. Nº 
dE diáriaS:  ½ ( meia). ordENador: Márcio Marcelo de Souza Trindade 
– diretor administrativo e financeiro/SEdaP

Protocolo: 808484

torNar seM eFeito
.

torNar seM eFeito
Portaria Nº 124 de 26 de maio de 2022 - Publicado no doe nº 
34.985 em 27/05/2022, Protocolo: 804587.
ordenador: JoÃo carloS lEÃo raMoS

Protocolo: 808133

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

Portaria
.

Portaria Nº 1027 , de  02  de  JUNHo  de 2022                                                                                                                               
o Presidente do instituto de Terras do Pará-iTErPa, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 5º da lei Estadual nº 4.584, de 08 de outubro de 1975, e
Considerando as diretrizes fixadas no Decreto nº 73, de 06 de abril de 
2011, que alterou o decreto nº 2.363, de 31 de julho de 2006, autorizando 
o dirigente desta autarquia a promover e adotar todos os atos e providên-
cias legais necessárias à efetivação dos resgates administrativos das terras 
aforadas pelo Estado do Pará, observadas as disposições que regulamento 
os contratos dessa natureza;
coNSidEraNdo, ainda, que o processo administrativo nº 
2014/359406-iTErPa, tramitou regularmente recebendo pareceres favo-
ráveis dos setores técnicos do órgão, resultando assim comprovados os 
requisitos essenciais exigidos para o resgate dos imóveis rurais concedidos 
em regime enfitêuticos.
rESolVE:
i – fica autorizado o rESGaTE adMiNiSTraTiVo do imóvel rural denomi-
nado faZENda PaSSa BEM, coberto por Título de aforamento expedido em 
19 de novembro de 1960, situado no Município de Marabá, hoje pertence a 
Eldorado dos carajás Estado do Pará, com área dimensionada de 2.965ha-
62a52ca (dois mil novecentos e sessenta e cinco hectares, sessenta e dois 
ares e cinquenta e dois centiares), em favor de MaUrÍcio PoMPÉia fraGa.
ii – a Gerência de aforamento-GEa, deverá adotar todas as medidas com-
plementares à execução do resgate enfitêutico a que se refere esta Porta-
ria, inclusive quanto à lavratura e assinatura dos respectivos termos em 
livro próprio integrante do acervo fundiário do Estado do Pará, sob a guar-
da e responsabilidade do iTErPa.
III – Assumidas tais providências, deverá ser fornecido ao beneficiário o 
translado do termo de resgate, contendo o inteiro teor do respectivo res-
gate, que será levado ao cartório de registro de imóveis, para ulteriores 
providências.
Publique-se.
flaVio ricardo alBUQUErQUE aZEVEdo
respondendo pela Presidência
Portaria Nº 1028, de 02  de  JUNHo  de 2022    
o Presidente do instituto de Terras do Pará-iTErPa, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 5º da lei Estadual nº 4.584, de 08 de outubro de 1975, e
Considerando as diretrizes fixadas no Decreto nº 73, de 06 de abril de 
2011, que alterou o decreto nº 2.363, de 31 de julho de 2006, autorizando 
o dirigente desta autarquia a promover e adotar todos os atos e providên-
cias legais necessárias à efetivação dos resgates administrativos das terras 
aforadas pelo Estado do Pará, observadas as disposições que regulamento 
os contratos dessa natureza;
coNSidEraNdo, ainda, que o processo administrativo nº 
2014/359451-iTErPa, tramitou regularmente recebendo pareceres favo-
ráveis dos setores técnicos do órgão, resultando assim comprovados os 
requisitos essenciais exigidos para o resgate dos imóveis rurais concedidos 
em regime enfitêuticos.
rESolVE:
i – fica autorizado o rESGaTE adMiNiSTraTiVo do imóvel rural deno-
minado faZENda PoraNGaÍ, coberto por Título de aforamento expedido 
em 07 de agosto de 1959, situado no Município de Marabá, hoje pertence 
a Xinguara Estado do Pará, com área dimensionada de 3.594ha31a25ca 
(três mil quinhentos e noventa e quatro hectares trinta e um ares e vinte e 
cinco centiares), em favor de MaUrÍcio PoMPÉia fraGa.
ii – a Gerência de aforamento-GEa, deverá adotar todas as medidas com-
plementares à execução do resgate enfitêutico a que se refere esta Porta-
ria, inclusive quanto à lavratura e assinatura dos respectivos termos em 
livro próprio integrante do acervo fundiário do Estado do Pará, sob a guar-
da e responsabilidade do iTErPa.
III – Assumidas tais providências, deverá ser fornecido ao beneficiário o 
translado do termo de resgate, contendo o inteiro teor do respectivo res-
gate, que será levado ao cartório de registro de imóveis, para ulteriores 
providências.
Publique-se.
flaVio ricardo alBUQUErQUE aZEVEdo
respondendo pela Presidência
Portaria Nº  1029, de 02  de  JUNHo  de 2022                                                                                                                               
o Presidente do instituto de Terras do Pará-iTErPa, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 5º da lei Estadual nº 4.584, de 08 de outubro de 
1975, e
Considerando as diretrizes fixadas no Decreto nº 73, de 06 de abril de 
2011, que alterou o decreto nº 2.363, de 31 de julho de 2006, autorizando 
o dirigente desta autarquia a promover e adotar todos os atos e providên-
cias legais necessárias à efetivação dos resgates administrativos das terras 
aforadas pelo Estado do Pará, observadas as disposições que regulamento 
os contratos dessa natureza;
coNSidEraNdo, ainda, que o processo administrativo nº 
2014/359363-iTErPa, tramitou regularmente recebendo pareceres favo-
ráveis dos setores técnicos do órgão, resultando assim comprovados os 
requisitos essenciais exigidos para o resgate dos imóveis rurais concedidos 
em regime enfitêuticos.


